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ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CNPJ: 17.738.256/0001-01

CARTACONVITEN°005/2015-CPL
ÓRGÃO: FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE-FMS
CONVITEN°: 005/2015-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVON°040/2015
DESTINATÁRIO:
ENDEREÇO:
CPF/CNPJ:
TEl.EFONE:
DIA DA REALIZAÇÃO:30 de julho de 2015
H01~: 10h OOmin
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Rua Lauro Sodré, s/n° -
bairro Esperança, CEP 68.129-000, Mojuí dos Campos-PA, Telefone: (93)
3537-1169 .

\
"

A Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos/Fundo Municipal de
Saúde-F'MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
(MF)sobo n° 17.738.256/0001-01, através de sua Comissão Permanente de
Licitacào (CPL),torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar, no dia 30 de ;ulho de 2015, às 10:00 horas, na Sala de
Licitacóes na Prefeitura Municipal de Mojui dos Campos, situada nesta
cidade, naRua Lauro Sodré, s/n° - bairro Esperança, CEP 68.129-000, Mojuí
dos Campos-PA, Telefone: (93) 3537-1169, Licitação na modalidade
CONVITE, do tipo menor preço global, para Prestação de serviço de
-loCC!f_ãode veículo tipo furgão, destinado ao transporte de pacientes
, '~!!!_ tratamento de hemodiálise no Hospital Regional de Município de
Santarérn:,conforme termo de referencia em anexo, regendo-se o
procedimento pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
moctificaçóes posteriores, pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com
alterações da lei n° 147/2014.'

1. O início da abertura e o recebimento dos envelopes, contendo os
documentos de habilitação e propostas, serão até as 10hsOOmin, do dia 30
de julho do ano de 2015(30/07/2015), na sala de audiências de Licitações
e Contratos, situada na Rua Lauro Sodré, s/n° - bairro Esperança, CEP
68.129-000, Mojuí dos Campos-PA, em. envelope fechado/lacrado e
rubricado, com endereço completo, a ser aberto na presença dos licitantes.

'1 - DOS ANEXOS

1.1. Acompanham este Convite, dele fazendo parte integrante,
independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

.1.1.1.An~.~~

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254,
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MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
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1.1.2.Anexo II - Credenciamento
1.1.3.Anexo III - Planilha de Quantidade e Preços
1.1.4.Anexo IV- Proposta de preços
1.1.5.Anexo V - Declaração sobre disposto no inc. XXXIII do art. 7° da

Constituição Federal;
1.1.6.Anexo VI - Declaração de Sujeição ao edital e Inexistência de Fato

Supervenien te
1.1.7.Anexo VII-Dec. de Enquadramento como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte.
1.1.8.Anexo VIII-Declaração de Inexistência de Vínculo
LL9.Anexo IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

2 - DO OBJETO

2.1, O presente certame tem como objeto a Prestação de serviço de
locação de veículo tipo furgão de pequeno porte destinado ao
transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise no Hospital
Regional no Município de Santarém, conforme Anexo Ideste Convite;

3 - DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que forem convidadas,
bem como aquelas que, com especialidade na área e nos termos do § 30, do
.artigo 22, da Lei n° 8.666/93, manifestarem interesse na participação,
perante a Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas,
apresentando, para tanto, o Certificado de Registro Cadastral - CRC,
expedido pela Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, dentro do prazo de
sua validade.
3.2.0 envio da Declaração de Recebimento do edital é obrigatório para fins
de participação, sendoque será aceito também, como forma de recebimento,
através de fax ou email.
3.3. A Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos adota, para o presente
certame licitatório, o Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Mojuí
dos Campos.
3.4. Somente terão direito ao uso da palavra ou a apresentar reclamação o
próprio participante,. o representante legal ou o procurador munido do
competente instrumento de mandato.
3.5. Além dos membros da Comissão de Licitação, todos os participantes,
deverão rubricar a documentação e as propostas e assinar as respectivas
atas.
3.6. Nenhum representante poderá representar mais de um participante
nesta licitação.--,~.,_._-

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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3.7. E -edada na re - '. _ 0lT A ç~O
ou :l.ssol~iaí'- P sente hCltaçao a partici - '
3.8, Fi;a Ofi:p' °du'demregime de falência. paçao de empresas em consórcio

e Iode partici d
:~cq:~tr;r nas seguintes condiç~~: esta licitação o interessado que ~c

Lenha titular ou _.Mo' . d SOCIO que seja idju: os Campos' servi or da Prefeitura M ..b) que . ' uriicipal de
, por SI OU seus sócios se' a . .

~)teJa participando desta licitaç~o;part1clpante do capital de outra firma que
- . q~e tenha sido declarado inidône
Pública Federal, Estadual ou Municip~tara contratar com a Administração

4. DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. A documentação relativa à habilita - d "
no local, dia e horário fixad çao. o licitante deverá ser entregueos para a realização da li .t -
,_opacoe lacrado, contendo em Cl açao, em envelope

I
ENvELOPE N o 01 sua a::te externa e frontal os dizeres:

. DOCUMENTAÇAO
PREFEITl!~ MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS-PMMC
Rua Antônio Walfredo, n0431 - bairro AltoCamposjPA ' Alegre- Mojuí dos I
Razão Social Completa do Licitante / CNPJ
,Ref. CONVITEN.o 005/2015-PMMC
4.2. O e~1Vel~pe"DOCUMENTAÇÃO"deverá conter, obrigatoriamente sob
pena de inabilitação do licitante, a documentação abaixo discriminad~ em
uma via, devidamente rubricada em todas as suas folhas: '
4.2,.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.2.1.1. Cópia da Cédula de Identidade e do CPF(MF) do representante legal
'ou.procurador;
~~.2.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
4.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade
simples,acompanhada de prova da diretoria em exercício;
4.2.1.4.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
,4.2.1.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem
utihzar-se da prerrogativa de que tratam os subitens 4.2.3.1 a 4.2.3.3,
deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação a última Declaração
Simplificada da Pessoa Jurídica exigível pela Secretaria da Receita Federal,
na forma prevista no art. 25 da Lei Complementar n° 123/2006,
devidamente assinada pelo representante legal da empresa.
4.2.2. REGULARIDADE FISCAL

Rua Dep. José Macedo, sln - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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4.2.2.1. Certid _ 2± "m . ,.o."',ij..:t."... .&&_= . , 9". ,.

de')s')eJ2"iço(F~;~tsituaçãoregularperante:-Fu::;~ :-a:: "t~eTT·1S.~~ ~·__ ww

'~.~ .. Certid- . n la o Tempo
..:1 J) aoNegativad Débi

o '. ,,-.~.3. Certidão N . e e itos com o INSS (CND)'
Pública Munic' egatIva de Débitos Tributári '.
4.2 . .4. CertidÁalcdo ?omicilio ou sede do interes~:d e.xpedlda pela Fazenda
Receita Feder 1 o onjunta Negativa de Débitos ex o,.
,') _ C . .a_e a Procuradoria -Geral da F d pedI.da pela Secretaria da
.~.. 0. ertidào Negativa de Dêbi azen a Nacional:

4.2.2.6. Certidão de rezulari e itos Trabalhistas" ,. . . e regu andade d d 'b' 'ou domicili-, da licitante . e e ItOcom a Fazenda Estadual d d4') 3 R' ' ,a se e
.'-. .. egularidad F' 1 d4 2 3 I e Isca e microempresas
.'. . ~ A comprovação de regularidade ~.em~re;as de pequeno porte:

err:pr~sé:l.Sde pequeno porte somente ser' . .Isca as mIcroempresas e
adjudicatária , deste certame t a exigida no caso de virem a ser as
123/2006.' ,nos ermos do art. 42 da Lei Complementar na

4.2.3.2 A .. s mlcroempresas e empresas de
entanto, apresentar os docu t 1 pequen? porte deverão, no
4.2.2.3 4 2 2 4 men os e encados nos subitens 4.2.2.1 4 2 2 2
, .' ... e 4.2.2.5 deste Convite ' . . . ,restnção. ' ' mesmo que apresentem alguma

4.?~.3. Havendo alg~ma res,trição na comprovação da regularidade fiscal
:e~lglda, neste Convite, sera(ã01 ~ssegurado(s) à(s) microempresa(s) e
~~p~esd.(s) ~e pequeno porte adjudicatáriaís] deste certame o prazo de 5
~~mco)dias úteis, con~ad?s a pa:-tir do momento em que for(em) declarada(s)
v~n~edora(s), p~orr~gaveIs por Igual p_eríodo, a critério da Administração,
pélra a regularizaçào da documen taçao, pagamento ou parcelamento do
debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa. '
4.2.3.4: A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem
4.2.3.3, implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei na 8.666 de 21 de junho de 1993,
Sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a

licitação.4.2.4.DECLARAÇÃO de que não emprega menor, salvo na condição de
aprendiz (art. 27, inc. V, da Lei na 8.666/1993 e art. 70, inciso XXXIII, da
Constituição Federal).
4.3. A certidão que não especificar o prazo de sua validade, será aceita com

.. 30 (trinta) dias a partir da data de sua expedição.
4.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório c~mp~tente
ou servidor da Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, ou pubhcaçao em

órgào da Imprensa Oficial.

RLI~·-~ep.José Macedo, s/n -'bairro Centro, CEP: 68. l29-000, Mojuí dos Campos-Pará.
, Telefone: (93) 3537-1254.
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4.5. As Empresas podem ser representadas, no procedimento licitatório, por
um procurador legalmente habilitado, desde que apresente o instrumento
procuratório, com firma reconhecida, até o início da sessão de abertura dos
envelopes.

5 - DA PROPOSTA
5.1. A proposta deverá ser entregue no local, dia e horário fixados para a
realização da licitação, em envelope opaco e lacrado, contendo em sua parte
externa e frontal os dizeres:
iENVELOPE N.O02 - PROPOSTA
:PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS-PMMC
.Rua Antônio Walfredo, n0431 - bairro Alto Alegre -Mojuí
'Campoa/Pá
[Razão Social Completa do Licitante / CNPJ
IRef. CONVITEN.o 005/2015-PMMC
5.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, de forma legível,
em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e
assinada pelo proponente ou seu representante legal ou procurador,
contendo ainda:
a) razão social, endereço e número do CNPJ (MF) da proponente;
b) proposta contendo os preços unitário, total e global, expressos em moeda.",., .
corrente nacional, em algarismos e por extenso;
c) declaração de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta} dias corridos, contados da data de abertura da proposta. No
silêncio, considerar-se-à a validade de 60 (sessenta) dias;
d) declaração de aceitação das condições gerais e especiais estabelecidas no
presente Convite.
5.3. As declarações constantes e exigíveis na proposta terão caráter
contratual, ficando o licitante, pelo não cumprimento, sujeito a ser declarado
inidõneo 'para licitar com a Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos.
5.4. As declarações de que tratam as letras "c" a "d", do item 5.2, poderão vir
inseridas na proposta.
5.5. O preço proposto será fixo e irreajustável.
,5.6. O proponente deverá utilizar a minuta anexa (Anexo IV), comomodelo,
para formular a sua proposta (papel timbrado da empresa ou
identificado com o carimbo do CNPJ-MF),sob pena de inabilitação.
5.7. Nào serão aceitas propostas feitas em desacordo com o presente
Convite. Também não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens
nele não previstas, ou que contenham apenas o oferecimento de uma
redução sobre a proposta de menor preço.

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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5.8. Todos os valores monetários que porventura vierem a ser apreséntados
em proposta, deverão ser em moeda corrente nacional, contendo apenas 03
(três) casas decimais.
5.9. Nos preços apresentados em propostas, deverão estar incluídas todas e
quaisquer despesas diretas ou indiretas; despesas com impostos, fretes,
seguros, mão-de-obra, materiais usados, encargos e tributos sociais, fiscais
e comerciais, custos diretos e indiretos, não sendo admitidas quaisquer
outras despesas inerentes ao fornecimento das mercadorias licitadas.
5.10. O licitante deverá atentar para a qualidade dos serviços fornecidos,
pois somente serão aceitos, definitivamente, aqueles que estiverem dentro
dos parãmetros solicitados e que sejam considerados/ descritos como de
"primeira qualidade".
5.11. Tratando-se de licitação com "julgamento por preço global", o licitante
deverá apresentar proposta para todos os itens que compõem o objeto deste
certame.

6-DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
6.1. O julgamento do certame compreenderá as fases de: habilitação,
destinada ao exame da regularidade dos documentos apresentados pelas
licitantes, e de classificação, em que serão apreciadas as respectivas
Propostas de Preços, para fins de classificação das competidoras;
6.l.l. Recebidos os envelopes "DOCUMENTAÇÃO"e "PROPOSTA", no
horário designado, com tolerância máxima de 15 (quinze) minutos, a
Comissão de Licitação passará à fase de habilitação .

."',-,. . 6.2.FASE DE HABILITAÇÃO
6.2.1.Iniciada a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO",não serão
permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado da
licitação e não serão admitidos à licitação proponentes retardatários, bem
como a' complementação ou juntada de outros documentos, salvo nas
hipóteses previstas no parágrafo 3° do art. 48 da Lei Federal n° 8.666/93.
6.3.Abertos os envelopes "DOCUMENTAÇÃO",os respectivos documentos
serão rubricados pela Comissão e pelos licitantes presentes.
6.4.0s licitantes, devidamente representados, poderão apresentar, quanto à
documentação, impugnação contra os demais, por escrito, no prazo de 15
(quinze) minutos. Neste caso, aos impugnados será dado igual prazo para,
querendo, apresentar, por escrito, a resposta.
6.5.A seguir, a Comissão julgará, verbalmente, a habilitação dos
concorrentes, considerando-se automaticamente inabilitados aqueles que
deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou que se
enquadrarem em qualquer dos proibitivos constantes dos itens 5.4, 5.5 e
. 5.6. A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou idoneidade
dos documentos, não será causa de inabilitação. .i.

'''M'·\'.l:~',::''·''=~''''~;~·:~~'~~~~_YM' M~' ~ee't~~ l$$iii"~~ ~',~u; r's 11_M.~~'l'lf~,*\,"",,~~,*~'~'~"'~"'&'<"""""'<>

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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6.5.1. Em se tratando de licitante rmcroernpresa e empresa de pequeno
porte, observar-se-à o disposto no item 4.2.3 deste instrumento
convocatório.
6.6.Julgada a habilitação dos licitantes, e desde que todos os interessados
desistam expressamente da interposição de recurso ou após a sua
denegação, a Comissão efetuará a devolução dos envelopes "PROPOSTA",
devidamente lacrados, aos concorrentes inabilitados, mediante consignação
em Ata, se presentes à audiência, ou contra recibo, se ausentes.
6.7.A seguir, a Comissão abrirá os envelopes contendo as propostas dos
licitantes habilitados, rubricando cada folha e colhendo rubrica dos
licitantes presentes, que poderão examinar as propostas dos concorrentes.
6.8.Durante 15 (quinze) minutos, os licitantes poderão oferecer
impugnações, por escrito, contra as demais propostas, sendo assegurado
, igual prazo para a defesa, também por escrito, dos impugnados.
6.9.Encerrada essa fase, a Comissão lavrará Ata circunstanciada, que sera
firmada pela Comissão e pelos presentes.
6.10.FASE DE CLASSIFICAÇÃO
.6.10.1.Iniciada a fase de julgamento, será desclassificada a proposta de
preços que não atenda aos requisitos deste Convite e a que proponha valores
considerados manifestamente inexeqüíveis, nos termos do disposto no artigo
48, parágrafo P, da Lei Federal n" 8.666/93, bem como não se considerará
qualquer oferecimento de vantagem não prevista no instrumento
convocatório ou baseada em ofertas das demais licitantes, inclusive com
oferecimento de redução sobre a de menor valor.
6. L0.2 .As propostas qualificadas serão classificadas pela ordem
crescente,considerando-se vencedora a proposta de menor preço.
6.10.2.1.0 licitante deverá apresentar preços unitários para todos os itens.
6.10.2.2 Na proposta, o licitante deverá apresentar seu preço total, final,
incluindo-se nele todas as despesas, sejam elas diretas ou indiretas.
6.10.3. A Comissão reserva-se ao direito de confrontar os cálculos
apresentados em proposta, referentes aos valores unitários e totais. Em
sendo constatados erros de cálculos nas propostas apresentadas, fica
assegurado à Comissão o direito de retificá-los: caso o licitante não
concorde, sua proposta será desclassificada por inexatidão de cálculos.
6.10.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, a
classificação final far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio realizado pela
Comissão ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos
subitens 6.10.4 ..1 a: 6.10.5 deste Convite, sempre em ato público para o qual
todas as licitantes serão convocadas.
6.10.4.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, entendendo-se por
empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas

I ,
'~....

".' '

,t.

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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'.pelas microernpresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada .
6,10.4.2. Para efeito do disposto no subitem 6.10.4.1, ocorrendo o empate,
serão adotados os seguintes procedimentos:
6.10.4'.2.1. A microernpresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
G.10.4.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do subitem 6.10.4.2.1, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
6.10.4.1 deste Convite, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.
6.10.4.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 6.10.4.1, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta .
6.10.4.2.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos
subitens 6.10.4.1 a 6.10.4.2.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame.
6.10.5. O disposto nos subitens 6.10.4 a 6.10.4.2.4 acima somente se
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte .
. 6.11. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instruçào . do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.
6.1.2. Concluído o julgamento, a Comissão emitirá parecer indicando a
. proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos,
lavrando-se Ata circunstanciada da sessão de julgamento

7 - DAS OBRIGAÇÕES
7.1. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do objeto, bem corno pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais dela resultante.
7.2. Caberá a licitante vencedora manter durante toda a execução do objeto,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
'7.3. Caberá a Contratante realizar o pagamento dos serviços licitados no
prazo estipulado

8:'" TIPO OE LICITAÇÃO

Rua Dep José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68,129-000, Mojuí dos Campos-Pará,
Telefone: (93) 3537-1254.
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9 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1. AComissão de Licitação fará a adjudicação à primeira classificada;
9.2. Adjudicado o objeto, a Comissão depois de decorrido o prazo de
interposição de recurso ou julgado o mesmo, submeterá os autos à
autoridade competente para deliberação quanto à homologação da
adjudicação .

I
, '.

"',~O - DA PUBLICAÇÃO
10.1. A publicação da Carta Convite será feita no quadro de avisos da
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS-PMMC, durante 05
(cinco) dias contados da expedição do Convite, que deverá ser encaminhado
aos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação.

I 1.DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
,,11.1. A assinatura do contrato com a licitante vencedora está prevista para
até 05 (cinco) dias úteis após a homologação do certame pela autoridade
competente, devendo a mesma ser convocada para a assinatura do mesmo.
11.'2.O prazo de vigência contratual será da data da assinatura do contrato
até 31 de dezembro de 2015.

of,' •

12. DO PAGAMENTO
12.l. O pagamento à contratada será efetuado pela Prefeitura Municipal de
.Mojui dos Campos/Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, em até 10 (dez)
dias após a apresentação da(s) competente(s)nota(s) fiscal(is), que deverá(ão)
ser entregue(s) ao final de cada mês .
'12.2. Serão retidos, quando do pagamento, os valores correspondentes aos
"t~ibutos, quando devidos.
12.3. Não haverá reajuste nos valores contratados durante toda a vigência
con tratual,
13. CRITÉRIOS DE REALINHAMENTO DE PREÇOS:
J J.1, Os preços somente poderão ser realinhados de acordo com o § 8°, do
éH"L 6,Sda Lei de Licitações (Lei n? 8,666/93), desde que ultrapassados os 60
(sessenta] dias de validade de proposta, exclusivamente para a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro, sendo:
13,1.1. Em casos especiais, desde que devidamente comprovados, em que
houver disparidade de aumento ou redução de preços, em decorrência de
fatos supervenientes, onde não haja culpa de nenhuma das partes, poderão
ser aceitos reajustes, diferenciados, conforme art. 65 da Lei de Licitações.

·.~ •. m,_ .•.• e~
, Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68,129-000, Mojuí dos Campos-Pará.

Telefone: (93) 3537-1254.
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13.1.2. É vedado à contratada interromper o fornecimento, enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando nesse caso
sujeita às penalidades previstas neste instrumento.

14 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
14.l. Os recursos financeiros para o objeto licitado correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias vigentes e da dotação orçamentária elo
exercício seguinte:
0404 - Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0004.2040 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de
Saúde - FMS.

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. As impugnações por qualquer cidadão a este Convite só serão aceitas
se feitas por escrito e se protocoladas na Prefeitura Municipal de Mojui elos
Campos até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação; e as do licitante até o segundo dia útil que
an teceder aquela abertura.
15.2. Os recursos administrativos serão admitidos na forma do artigo 109,
da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser dirigidos à Prefeita
Municipal, por intermédio do Presidente ela Comissão de Licitação.

16 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO
16.l.A execução será imediata, tão logo haja solicitação da SEMGA,e deverá
obedecer aos padrões de qualidade necessários.
16.2. Todos os serviços deverão ter sua qualidade garantida.
16.3. O início daexecução se dará a partir da data da assinatura do contrato.
16.4. A licitante vencedora será, obrigatoriamente, a executar os serviços
objeto desta licitação, vedada a transferência ou subcontratação sob
qualquer forma ou pretexto.

17- DAS PENALIDADES
17.1. Em caso de inadimplemento de qualquer obrigação decorrente desta.
licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade ela infração, não
podendo exceder no seu total o equivalente a 20% (vinte por cento) elovalor
contratado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, pelo prazo de 02
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, na forma da lei;

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 A apresentação da proposta implica automaticamente na submissão a
todas as condições previstas neste convite.
18.2. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao
presente Convite serão prestados pelos membros da Comissão Permanente
de Licitação, no horário de 08hOOminh as 13hOOmin horas, na SECRETARIA
MUNICIPALDE SAÚDE-SEMSA, ou pelo telefone: (93) 3537-1169.
18.3. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse da Administração
.decorrente de ato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, de ofício
ou por provocações de terceiros, sem que os licitantes tenham direito a
qualquer indenização, à exceção do disposto no art. 59 da Lei na 8.666/93 e
alterações posteriores, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
18.4. Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos

. envelopes, ficará a reunião transferida para o primeiro dia útil subseqüente,
à mesma hora e local.

, '.' Mojuí dos Campos-PA, 22de julho de 2015 .....:,.

Francimara ~~a Freitas
Presidente da Comissão

,
. >..' .

Rua Dep José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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ANEXO I
MINUTADE CONTRATO

CONTRATO N°_/2015 - SEMSA
CARTA CONVITE N° 005/2015.

INSTRUMENTO DE CARTA CONTRATO
ADMINISTRATIVO PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
FURGÃO,/PARA TERANSPORTE DE~PACIENTES
EM TRATAMENTO DE HEMODIALISE, NOS
TERMOS DO CONVITE N° 005/2015 QUE ENTRE
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E -----------------------

Por este, instrumento de contrato, de um lado o MUNICIPIODE MOJUr DOS
Ci~,.j',~POS, com a interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com
sede nesta cidade, à Rua Dep. José Macedo, s/n, bairro Centro, CEP:
68.1.29..000, Mojuí dos Campos, Estado do Pará, inscrita no CNPJ:
17."133.256/0001-01, neste ato representadapor sua Secretária Municipal de
Saúdc-SEMSA, Sra. Adeliane Silva Frota, com a competência delegada pelo
Decreto n° 034 de 12 de junho de 2013, servidora pública, casada, residente
e domiciliado na , do município de Mojuí dos Campos,
portadora do RG n." - EXjPA e CPF: a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa
__. .. , inscrita no CNPJ sob o n° , com endereço
'n8 , na cidade de , neste ato representada Sr. ,
'CEEA , RG SEGUP/PA, CPF na.
doravante denominado CONTRATADO, firma o presente Prestação de
serviço de locação de veículo tipo FURGÃOdestinado ((O transporte de
pacientes em tratamento de hemodiálise no Hospital Regional de
Santarém, com as estipulações seguintes:
CLÁUSULAPRIMEIRA - Do Objeto
I- ESLa Carta Contrato tem por objeto a contratação da empresa acima
mencionada para a Prestação de serviço de locação de veículo tipo
FURGÃO, destinado ao transporte de pacientes em tratamento de
hemodiálise no Hospital Regional Município de Santarém de acordo
corri 8 proposta, planilha orçamentária da empresa, e demais elementos que
passa m a fazer parte deste ato, independente de transcrição e j ou traslado.

..ITEf..f--1 -'-ÕES ~R VALORl~
ARIO TOTAL, f--c::-:-- ----

01 I Veiculo
I ano 20 I
capacida
passage
álcool

, "

,"

~,. ,

• o' ~

CRIÇAÕ DOSS SERVIÇOS
-----

UNID. DE QUANT V
REFERENCIA UNIT

furgão, tipo médio porte, Mês 01
13/2014 (mínimo), com
de para no mínimo 09
íros, Km livre, combustível
/gasolina, equipado com
s acessórios de segurança,i todos o

,. h._."-.'.-,-.•- ... ,."..""",,,~~, _ .""-~ ,,_ ~',,~,;,>~, 'lIi«~h.·).l""'1il_, • ,. • :-,=~f%,,:..",""",~,8-"~~~~~~~_ """Li l" """""'''''''''~~~'~''~':i~'";_'-=,:;:_.~.~..-._-"•..~._.."......".""".._",,-.--- .,-

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí cios Campos-Pará.
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1

- -~XjgidO~-- pelo DENATRAN,
juntamente com o CRV (Certificado
de Registro de Veículos) licenciado

, no estado do Pará.
==~~T~O~T~A~L-G~E=RA~L~J_-----_----_l-------+----------~---

CLÁUSULASEGUNDA- Forma e Prazo de vigência
1- O prazo de entrega do material objeto desta licitação será de 06 (seis)
meses, contados da data da assinatura deste termoe mediante Ordem de
Ordem de Serviço-OS emitida pela Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA.
II- O prazo terá início a partir do dia do recebimento da Ordem deServiço-OS
emitida pela SEMSA
III - Os prazos somente poderão ser prorrogados através de TERMO
ADITIVO,obedecendo ao que dispõe a Lei ns 8666/93.
CLÁUSULATERCEIRA - Preços e Condições de Pagamento
1- O preço justo para a Contratação do objeto licitado, objeto deste certame,
conforme o preço apresentado na proposta é de R$ ( ).
Il -O pagamento será efetuado em moeda corrente no País em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da Ordem de Ordem de Serviço-OS aprovada pelo
setor competente, fiscal da Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos,
seguida da nota de empenho acompanhada da respectiva nota fiscal,
devendo ser apresentada, no ato da entrega, cópias das Certidões do INSS e
do FGTS devidamente atualizadas, bem corno certidão de regularidade com a
Fazenda Municipal.
CLÁUSULAQUARTA- Do Reajustamento
1- CONTRATANTEe o CONTRATADOacordam que os preços consignados na
proposta, objeto deste Contrato, ficarão irreajustáveis.
PARAGRÁFO ÚNICO - Para ocorrer o reajustamento do valor, será
necessário a comprovação da alteração de preço no mercado comercial, além
do parecer da Procuradoria jurídica.
CLÁUSULAQUINTA - Da Dotação Orçamentária
1- Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste Contrato,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária:
04.04 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0004.2040 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
São obrigações da CONTRATADA:
I - Atender as exigências legais previstas na Lei ns 8.666/ 1993, de 21 de
.Junho de 1993 e alterações posteriores e Lei ns 8.883/1994, de 08 de Junho
de 1994;
II - Vinculação do Contrato ao Instrumento Convocatório do CONVITE
NQ005/2015;
III - O fornecimento dos produtoslicitados de acordo com as especificações
da respectiva proposta, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
requisição emitida pela SEMSA.

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.



'" ~-:.

'.......
"'."

t, ,

: ~"

ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CNPJ: 17.738.256/0001-01

IV - Responder por todas as demais despesas decorrentes de tributos,
transporte, frete de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir
sobre o presente, bem como as necessárias para a completa execução deste
Contrato;
V -- Manter durante a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
obrgaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
VI - Será considerado recusa formal da contratada a não realizar a entrega
nos prazos estabelecidos no inciso III desta cláusula, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante;
VII -- Permitir a fiscalização por parte da contratante da CONTRATANTEe a
execução do fornecimento dos materiais, devendo prestar todos os informes
e esclarecimentos solicitados;
VIII - A contratada será responsável pelo não cumprimento de suas
obrigações contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção
por parte de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos
resultantes de caso fortuito, definidos no Art. 393, da Lei nº 10A06, de 10 de
janeiro de 2002_
CLÁUSULA SÉTIMA - Das Penalidades
1- A aplicação das penalidades será de competência da SECRETARIA
.MUNICIPALDE SAÚDE, obedecido ao disposto nos artigos 86, 87 e 88, da
Lei ns 8.666/93.
II- No caso da empresa CONTRATADAnão cumprir os preceitos legais ou
obr.gações assumidas, serão aplicadas em função da gravidade da falta
cometida, as seguintes sanções:
lIJ- Multa correspondente a:
a) 1% sobre o valor do Contrato.
b) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas
neste Contrato e na Legislação vigente;
IV- Anulação do procedimento licitatório, quando a SEMSA poderá então
optar pela convocação das demais proponentes, devendo ser obedecida a
ordem de classificação, e aceita as mesmas condições da proposta
vencedora, ou optar pela abertura de nova licitação;
V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Mojuí dos Campos, pelo prazo de 02 (dois)
anos;
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurar os motivos da punição ou até que
.seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
VIJ-As penas podem ser aplicadas cumulativamente.
CLÁUSULA OITAVA - Da Rescisão

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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I - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo FUNDO
MUNICIPALDE SAÚDE, ou bilateralmente, atendido sempre a conveniência
administrativa e quando ocorrer situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei
nv 0.666/93 e alterações posteriores. A critêrio da CONTRATANTE,caberá a
rescisão do Contrato, independente de interpelação Judicial ou Extrajudicial,
quanto a CONTRATADA:
II - Nào cumprir qualquer das obrigações contratuais;
III ---Transferir total ou parcialmente o Contrato, sem previa ariuencia da
CONTRATANTE.
CLÁUSULA NONA - Da Alteração do Contrato
1- Este Termo de Contrato, regido pela Lei n º 8.666/93, poderá ser alterado
nus termos do art. 65 da Lei n º 8.666/93, alterada pela Lei n º 8.883/94.
CLAuSULA DÉCIMA - Das Disposições Finais
1- (j presente contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei n Q 8.666/93, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
II - O CONTRATADOse obriga a manter, durante toda a execução deste
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
I1I _. Os casos omissos serão resolvidos por esta Comissão Permanente de
'Licitação, que decidirá, com observãncia da Lei ns 8.666/93 e suas
alteraçõe s.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro
1- Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Santarêm, para dirimir
questões oriundas do presente Termo Contratual, com renúncia expressa a
qualquer outro, por privilegiado que seja, mesmo especial ou de eleição,
.desde que, primeiramente esgotadas todas as instãncias administrativas
competentes para a solução das pendências.
E por assim estarem em conformidade CONTRATANTEe CONTRATADOcom
os termos, condições e cláusulas contratuais, firma o presente contrato, em
02 (duas) vias de igual forma, na presença de testemunhas constituídas que
também assinam para os seus devidos e legais efeitos.

Mojuí dos Campos-Pará,de de 2015.

ADELIANE SILVA FROTA
CONTRATANTE

Dec. Mun.005/2013

CONTRATADA

CNPJ

'. ,"

__ ~_. H"~' __ ~~~-,

'Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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CONVITE N° 005/2015
PROCESSON° 040/2015

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO

À
Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos,
Presidente da CPL.

CREDENCIAMENTO

--- -------------------- (razão social da empresa
lic. ante), inscrita no CNPJ (MF)sob o n" , com sede na cidade
de na Rua

(endereço
completo), interessada em participar do certame lícitatório em epígrafe,
instaurado por esta Prefeitura Municipal, através de seu(a) representante
legal, o(a) Sr. _

(cargo), portador(a) da Carteira de Identidade n°
CPF (MF) sob

" .
.." ",,:'

e inscrito
_____ ,CREDENCIA

no
o Sr.(a)

portador(a) da Carteira de
e inscrito no CPF (MF) sob n°

_____ , para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Mojuí
dos Campos, no Convite n° 005/2015-FMS-CPL- Processo Licitatório n°
040/2015, outorgando-lhe expressos poderes para assinar a ata,
manifestação quanto à intenção de recorrer das decisões do Presidente da
Ccmis.sào Permanente de Licitação, desistência e renúncia ao direito de
interpor recursos e para prática de todos os demais atos inerentes ao
certame em referência.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Identidade

Local e data

Representante legal

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos
Telefone: (93) 3537-1254.
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CONVITE N° 005/2015
PROCESSO N° 040/2015

PLANILHA DE QUANTITATIVOS

~~",

0,,/

-ITE-Ni-T DESC

-ol--lv~-i~ulo
- i ano 20

i capacida
I passage
: cornbust
i equípad
i acessóri
: exigidos
juntarne
, !Certific
Veículos
Pará.

-'r--~-'--~RIÇAÕ DOS SERVIÇOS UNID. DE QUANT VALOR VALOR:
REFERENCIA UNITÁRIO TOTAL:

furgão, tipo médio porte, Mês 01 I
13/2014 (mínimo), com I

I
de para no mínimo 09

I
I

íros, Km livre, I
I I

.ivel álcool /gasolina, I
Io com todos os I

os de segurança, i
Ipelo DENATRAN, I
inte com o CRV I

.ado de Registro de I
')licenciado no estado do j

TOTALGERAL-- --- __:___j

,-

~-~-"._----'"~.~ .._-!-_.-
RL,a Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.

Telefone: (93) 3537-1254.
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ANEXO IV

PROPOSTA- DETALHE DA CARTA CONVITE N° 005j2015-CPL

"
OBJETO: Prestação de serviço de locação de veículo tipo FURGÃO,
para transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise no
Hospital Regional de Santarém, conforme Anexo II deste Convite;

I
i--------

--
DESCRIÇAÕ DOS SERVIÇOS UNID. DE QUANT VALOR VALOR;

REFERENCIA UNITÁRIO _l'OTA~1--~--- ------ ----------
Veiculo furgão, tipo médio porte, Mês 01
ano 2013/2014 (mínimo), com I
capacidade para no mínimo 09
passageiros, Km livre,
combustível álcool /gasolina,

I-eq..ripado com todos os I
acessórios de segurança, I

exigidos pelo DENATRAN,
Ijuntaruente com o CRV I

(Certificado de Registro de

~

Veículos) licenciado no estado do
Pará.--

TOTAL GERAL

.;:, .
,~. '.. ",
r. I !"

Prazo de Execução: Conforme o Edital

Validade da Proposta: 60 dias.

l

RUi! Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.



EST ADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CNPJ: 17.738.256/0001-01

ANEXO V

CONVITE N° 005/2015-PMMC-CPL
PROCESSON° 040/2015

.MODELODE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Carta Convite n": _

A __~~ (Entidade de Licitação) _~

i"

~
"e " t. '; .

li
frezado,s Senhores,

" .

~~ (i'lome da empresa) _, CNPJjMF n." _, sediada _ (endereço
completo) ~ __, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro

de pessoal menores de 18 (dezoito anos), em horário noturno de trabalho ou

em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

par ir d,:, 14 (quatorze) anos.

Localidade, _~ de ~de _

~ (assinatura)_

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CSP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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EST ADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CNPJ: 17.738.256/0001-01

ANEXO VI

CONVITE N° 005/2015-PMMC-CPL
PROCESSON° 040/20 15-CPL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS
_________ Presidente da Comissão Permanentede Licitação

Rei.: Convite N°_/2015.

o signatário da presente, em nome da proponente, declara, expressamente,
a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 2, parágrafo
2" :':Artigo 97 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Declara, ainda, para todos os fins de direito,

Local, de _:..__ de 2015.

. Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.



ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CNPJ: 17.738.256/0001-01

ANEXO VII

CONVITE N° 005/2015-PMMC-CPL
PROCESSON° 040/2015-CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.. _______ (nome da empresa) ~ , inscrita no
CNP<Jn° por intermédio de seu representante legal o (a)
Sr.(a) portador (a) da Carteira de identidade n" . ~._
e ele CPF n° DECLARA, para fins do disposto no item 1 da Carta Convite n°
005/2015, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

(.... ). MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar n°
123/~)OU6,com alterações da Lei n° 147/2014;

(.... ) E~Y[PRESADE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3° da Lei
Complementar n° 123/2006, com alterações da Lei Complementar n"
147/2015 ..

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 ..

,.~.;

(Localidade) __ de de _

Representante legal

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com "X", ratificando-se a
condição jurídica da empresa licitante.

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254 .
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EST ADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CNP J: 17.738.256/0001-01

ANEXO VIII

CONVITE N° 00S/201S-PMMC-CPL
PROCESSO N° 040/20 lS-CPL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

I •

Prexados Senhores,

___ {nome e qualificação do representante] __ , como representante

devidamente constituído da empresa _{nome da empresar Ctii'J] _

situada a ________ , doravante denominado Licitante, vem por

·1.
;':'

intermédio de seu representante ao final assinado, declara que não possui

.entre os Dirigentes, Gerentes e Sócios, pessoa com mandato eletivo ou que

, . seJélServidor da Administração Pública do Município de Santarém.

Localidade, _ de de _

_ {assinaturaJ_

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
Telefone: (93) 3537-1254.
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ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CNP J: 17.738.256/0001-01

ANEXO IX
CONVITE N° 005/2015-PMMC-CPL

PROCESSO N° 040/2015-CPL

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Data:
Edital do'Convite n":---
A (Entidade de Licitação)__

Prezados Senhores,

___ (nome e qualificação do representante) __ , como representante
dcv .damente constituído da empresa _(nome da empresa/ CNPJ) _~, sito
a , doravante denominado Licitante, para os fins disposto
no irem do Edital , DECLARA, sob as penas
da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela
empre-sa __ (nome da empresa / CNPJ) , e que o conteúdo da
rele-rida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial OÜ

de r ..ato deicertame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato, no que diz
.respeito à participação ou não no presente certame;

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta
ou mdiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente informado ou discutido com qualquer integrante da Comissão
Permanente de Licitação, com o Pregoeiro ou representante ou funcionário
da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das
propostas;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Localidade, _ de de2015.

assinatura

Rua Dep. José Macedo, s/n - bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos Campos-Pará.
. Telefone: (93) 3537-1254 .
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